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Várzea Alegre/CE, 04 de junho de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 04 de junho do corrente ano, a Vereador/Presidente Menésia Simião 

Leonardo, no uso de suas atribuições, respeitosamente e com amparo nas 

normas regimentais desta Casa Legislativa, apresentou o PROJETO DE 

INDICAÇÃO Nº. 016/2025, DE 03 DE JUNHO DE 2025, conforme cópia em 

anexo, que indica a sua excelência o Senhor Prefeito Municipal, a adoção de 

medidas legais e administrativas para isentar agricultores e agricultoras familiares 

do pagamento de taxas ou multas ambientais municipais relacionadas à pratica 

da broca realizada de forma tradicional, segura e responsável. 

Atenciosamente, 

, ~ 
MENESIA SIMIAO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 
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